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L E I m 1.277/90 

"ESTABELCCE O PLANG DE CARREIRA DO MA­

GISTÉRIO PlÍBLICO DO MUNICÍPIO, INSTI­

TUI O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E 

D/t OUTRAS PROVIDENCIAS". 

C 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Preffai-

to Municipal de Santo Antonio da Patrjj 

lha, no uso das atribuições que lhe -

são conferidas por Lei. 

EAÇO SABER, que a Câmara Muni­

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei! 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

ARTIGO 19 - Esta Lei estabelece o Plano de Carreira do Magistério Publico do 

Município, cria o respectiv/o quadro de cargos, dispõe sobre o r^ 

gime de trabalho e plano de pagamento dos membros do magistério. 

ARTIGO 2- - O regime jurídico dos membros do magistério é o mesmo dos de­

mais servidores do Município, obser\/adas as disposições específi_ 

cas desta Lei, 

TÍTULO II 

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS B/ÍSICOB 

ARTIGO 3? - A Carreira do Magistério Publico do Município tem como princí­

pios básicos; 

I - habilitação profissional: condição essencial que habilite ao 

exercício do magistério atrauéí^ da comprovação de titulação 

específica;/ . 
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II - eficiência: habilidade técnica e relações humanas que evi­

denciem tendencia pedagógica, adequação metodológica e capa­

cidade de empatia para o exercício das atribuições do car­

go; 

III - valorização profissional: condições de trabalho compatíveis 

com a dignidade da profissão e remuneração condigna com o 

qualificação exigida para o exr^rcício da atividade; 

lU - pronressão na carreira, mediante promoção baseadas no tempo 

de serviço-

CAPfTULO II 

DA ESTRUTURA DA CARREIRA 

SEÇÍO I 

Das Disposições Gerais 

A carreira do Magistério Publico dn 19 Grau de Ensino, const i tu_í 

da de cargos de provimento efetive, é estruturada em seis NÍueis 

dispostos gradualmente, com acesso sucessivo de NÍvel a NÍuRl,c_a 

da uma, compreendendo, no máximo, cinco classes de habilitação, 

estabelrjcidos de acordo com a formação do pessoal do Magistério. 

Para efoitos desta Lei, cargo é o conjunto de atribuições e res­

ponsabilidades cometidas ao membro do Magistério, mantidas as 

caractorísticas de criação por lei, denominação própria, número 

certo G retribuição pecuniária padronizada. 

S E Ç K O II 

Das Classes 

ARTIGO 6° - As classes constituem a linha de promoção dos professores. 

Parágrafo LJnico - As classes são desinmdas pelas letras A, B, C, D 

e E, sendo esta última a final de carreira. 

ARTIGO 45 -

ARTIGO 55 -
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ARTIGO 7Q - Todo cargo se situa, inicialmente, na classe "A" e a ela retorna 

quando vago» 

S Z Ç K O III 

ARTIGO 89 -

ARTIGO 99 _ 

Da Promoção 

Promoção e a passagem do membro do Magistério de uma determinada 

classe para a imediatamente superior. 

As promoções obedecerão ao critério de tempo de exercício mínimo 

em cada classe» 

ARTIGO ID - O tempo de exercício mínimo na classe imediatamente anterior pa­

ra fins de promoção para a seguinte sera de: 

I - tres anos para a classe "B"} 

II - quatro anos para a classe "C"; 

III - cinco anos para a classe "D"; 

IV - seis anos para a classe "E"» 

ARTIGO 11 - As promoções terão vigencia: 

I - para as classes B, C, D e E, a partir do mês seguinte àquele 

em que o professor completar o tempo exigido para a promoção. 

ARTIGO 12 - Acarretam a suspensão da contagem do tempo para fins de promo­

ção: 

I - as licenças e afastamentos sem direito à remuneração; 

as licenças para tratamento de saúde no que excederem a trir» 

ta dias, mesmo que em prorrogação, exceto as decorrentes de 

acidente em serviço; 

II -

III 

IV 

as licenças para tratamento de saúde em pessoa da família; 

os afastamentos ou cedências para exercício de atividades 

nao relacionadas com o magistério; 

os afastamentos ou cedências para o exercício de atividade 

extra-classe, com exceção ao nomeado para desempenhar função 

de Direção de Escola, 



Dos NÍueis 

ARTIGO 13 - Os nív/eis constituem a linha de habilitação dos professores, co­

mo segue: 

Nxvel 1 - Habilitação em Magisterio (29 grau completo). 

NÍuel 2 - Habilitação específica de grau superior, ao nív/el de 

graduação, representada por licenciatura de 19 grau o_b 

tida em curso de curta duração. 

Niuel 3 - Habilitação especifica obtida em curso superior de gr_a 

duação correspondente a licenciatura plena. 

C § IS - A mudança de nível ocorrerá somente para o imediatamente seguin­

te e vigorará a contar do mês seguinte àquele em que o interess_a 

do requerer e apresentar o comprovante de nova habilitação, des­

de que haja cargo vago no nível pretendido, 

§ 25 - Em caso de mais de um professor habilitado para mudança de nível 

obedecer-se-a o critério da antiguidade na classe e em caso de 

empate, o que tenha maior tempo de serviço, 

§ 33 - O nível é pessoal, de acordo com a habilitação específica do pro 

fessor, que o conservará na promoção a classe superior. 

C 
ARTIGO 14 -

CAPÍTULO III 

DO RECRUTAMENTO E DA SELEÇÃO 

O recrutamento para os cargos de Professor far-se-á para a cla_s 

se inicial de cada nível, desde que haja disponibilidade de va­

ga e que não haja nenhum professor de nível inferior, habilita­

do para suprir a vaga, mediante concurso público de provas e 

títulos, observadas as normas gerais constantes do regime jurí­

dico dos servidores municipais, 

ARTIGO 15 - Os concursos públicos serão realizados segundo as áreas e habi­

litações seguintes: 

— - I - /írea 1 - Currículo por Atividades, Ensino de 19 grau, da 13 

a 43 serie; habilitação de magisterio de 29 grau; 

Aí. 
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1719-1808 II - /írea 2 - Currículo por Disciplina, Ensino de IQ grau, da 53 

a 8? série; habilitação específica de grau superior, obtida 

mediante licenciatura de 12 grau, no mínimo. 

Parágrafo tínico - Os concursos para a /írea 2 serão realizados somente 

quando houuer uaga em disciplina para a qual não 

haja possibilidade de aproveitamento de professor 

nos termos do artigo 16, §§ IB e 29. 

ARTIGO 1 6 - 0 professar estável com habilitação para lecionar em qualquer das 

áreas referidas no artigo anterior, poderá pedir a mudança de 

área de atuação, 

§ 19 - A mudança de área de atuação depende da existência de vaga em uni, 

dade de ensino e não poderá ocorrer se houver candidato aprovado 

em concurso público para a respectiva área, salvo se nenhum de­

les aceitar a indicação para a vaga existente, 

§ 29 - Havendo mais de um interessado para a mesma vaga terá preferencia 

na mudança de área o professor que tiver, sucessivamente: 

I - maior tempo de exercício no magistério público do Município; 

II - maior tempo de exercício no magistério público em geral; 

III - mais idade, 

§ 39 - Ef facultado a Administração, diante de real necessidade do ensino 

municipal e observado o disposto nos parágrafos anteriores deter­

minar a mudança da área de atuação do professor» 

ARTIGO 17 - O professor da /(rea Currículo por Disciplina, cujo número de ho­

ras em que leciona for inferior a carga horária normal estabeleci_ 

da nesta Lei para o membro do magistério, terá de completar a 

jornada em outras atividades constantes das especificações do 

cargo de Professor, conforme determinado pela direção da eácola -

ou do órgão central de educação do Município, 

TÍTULO III 

DO REGIME DE TRABALHO 
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ARTIGO 1 8 - 0 regime normal de trabalho de Professor é de 20 (vinte) horas 

semanais. 

§ 1 2 - 0 professar poderá ser convocado para trabalhar em regime suple­

mentar, ate o máximo de 20 (vinte) horas semanais, para substi­

tuir professores nos seus impedimentos legais, e nos casos de 

designação para exercício de direção de escola e supervisão ou 

orientação escolar» 

I - A designação para exercício de Direção somente ooorrerá para 

Escolas constantes de relação anual elaborada pela Secreta­

ria Municipal de Educação e homologada pelo Prefeito, atra­

vés de Decreto, sempre no mês de março de cada ano, 

Para fins de convocação compreende-se período de Direção de 

Escola, o compreendido entre 01 de março ate 31 de dezembro, 

exceto quando ocorrer a ratificação de convocação no período 

letivo seguinte, quando então se transformará em período -

ocorrido, inclusive para fins de remuneração. 

§ 29 - A convocação para trabalhar em regime suplementar, nos casos de 

substituição, so terá lugar após despacho favorável do Prefeito, 

em pedido fundamentado do órgão responsável pelo ensino, no qual 

fique demonstrada a necessidade temporária da medida sempre por 

tempo determinado no decorrer do ano letivo, que não poderá ul­

trapassar de cento e oitenta dias. 

§ 39 - Pelo trabalho em regime suplementar o professor perceberá remun_e 

ração na mesma base de seu regime normal, observada a proporcio­

nalidade quando da convocação para período inferior a vinte ho­

ras semanais. 

>» <r*:¿<í 
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§ 49 - Nao porierá ser convocado para trnbalhar em regime suplementar 

o proTessor que estiver em acumulação de cargos, empregos ou 

funções públicas, 

iflULO lU 

D O Q U A D R O D O M A G I S T Í ' R I O 

r 

ARTIGO 19 - ET criado o Quadro do Magistério Publico do Município, que será 

constituído de cargos de Professor, de Técnico Educacional 

Agrícola e de Funções Gratificadas. 

ARTIGO 20 - são criados 206 cargos de Professor assim distribuídos: 

NÍvel N9 de Carpos 

1 

2 

3 

179 

15 

12 

r 

Parágrafo línico - As especificações do cargo efetivo de Professor raao 

as que constam do Anexo I desta L e i o 

ARTIGO 21 - são criados dez cargos de Técnico Educacional Agrícola, NÍuel 

4, 

Parágrafo l5nico - As especificações do cargo efetivo de Técnico Educa^ 

cional Agrícola, sao as que constam do Anexo II, -

desta Lei. 

ARTIGO 22 - Sao criadas as seguintes Funções Gratificadas específicas do 

Magisterio; 

Quantidade 

05 

04 

08 

Denominação 

Assessor de Planejamento de Educação 

Orientador de Ensino 

Supervisor de Ensino 

Código 

FG-01 

FG-02 

FG-03 
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§ 19 - O exercício das funções gratificadas de que trata este artigo 

é preferentemente de professor dn Município ou posto a sua di_s 

posição, com habilitação específica, através de cedência do 

Estadoo 

§ 29 - O professor investido na função de Supervisão ou Orientação 

colar fica automaticamente convocado para trabalhar em regime 

suplementar de 20 horas, salvo se já estiver em acumulação de 

cargos, fazendo jus somente a função gratificada corresponde_n 

te. 

C 
TÍTULO V 

DO PLANO DE PAGAMENTO 

CAPÍTULO I 

DA TABELA DE PAGAMENTO DOS CARGOS 

E FUNÇCÍES GRATIFICADAS 

ARTIGO 23 - Os vencimentos dos cargos efetivos do magistério e o valor 

das funções gratificadas serão obtidos através da multiplica­

ção dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao pa­

drão referencial fixado no artigo 27, conforme segue; 

C 
NÍvel 

~ Cargos de provimento efetivo  

Ng de cargos 

C L A S L 5 

Vencimento (P R ) = Coeficientes 

B C D E 

1 

2 

3 

179 

15 

12 

3ol93 

3.438 

3.685 

3.449 

3.714 

3.980 

3o704 

3.989 

4.275 

3.960 

4,264 

4.570 

4.215 

4.539 

4.865 



k 

•(ft 4 

I 

1719-1803 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T O A N T Ô N I O D A P A T R U L H A 
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II - Funções Gratificadas 

Código 

FG-01 

FG-02 

FG-03 

Coeficientes 

2,000 

2,300 

2,600 

C 
Parágrafo IJnico - Os valores decorrentes da multiplicação do coefi­

ciente pelo valor do padrão referencial, serão 

arredondados para unidade de cruzeiro seguinte. 

ARTIGO 2 4 - 0 valor do padrão referencial é fixado em (r$ 2.800,00 para 

mês de junho de 1990, 

CâPÍTULO II 

r 

Das GRATIFICAÇÕES 

SEÇÍO I 

Disposições Gerais 

ARTIGO 25 - Alem das gratificações e vantagens previstas para os servido­

res em geral do Município, conforme lei de instituição do Re­

gime Jurídico Jnico, serão deferidas aos Professores ae se­

guintes gratificações específicas: 

I - gratificação pelo exercício de direção de escola; 

II - gratigicação pelo exercício em escola de difícil acesso; 

III - gratificação por unidocência; 

lU - gratificação por alfabetização; 

U - gratificação -por classe especial. 



ARTIGO 26 - Ao Professor municipal designado pera exercer as funções de Dire­

tor de recola é atribuída uma gratificação mensal, incidente so­

bre o ueecimento do Padrão e NÍv/el em que estiver enquadrado, ob­

servador; os seguintes critérios: 

I - escola com até 100 alunos, 10^ (dez por cento); 

II - escola com mais de 100 alunos, até 130 alunos, 15% (quinze 

por cento); 

III - escola com mais de 130 alunos, 20% (vinte por cento)o 

c § 1 9 

§ 2 9 

ARTIGO 27 -

§ 1 9 

§ 2 9 

§ 3 9 

§ 4 9 

O profeorior investido na função de riiretor de escola com cento e 

vinte ou mais alunos, fica dispensario de lecionar, 

Nas escolas com menos de cento e vinte alunos, o professor inves­

tido na função de diretor, lecionará apenas em um turno, mesmo 

quu est'ja exercendo cargos em acumulação, 

O profe; ' í o r investido na função de riireçao de escola fica automa­

ticamente convocado para trabalhar em regime suplementar de dez 

horas sofianais, se a unidade de endrino de ensino funcionar em um 

só turno, e de vinte e duas horas semanais, se a unidade funcio­

nar em mais de um turno, 

A convocação de que trata este artiqo nao se aplica ao professor 

em acumulação de cargos. 

Cessara a convocação para o regime euplementar se o professor for 

dispensodo da direção, 

O profeesor designado para direção de escola cuja carga horária 

de trabalho em razão de acúmulo for superior a prevista no "ca­

put" deste artigo, completará o correspondente horário com ativi­

dade estritamente própria do cargo ou dos cargos que ocupar, 

O profereor investido em cargo de iiraçao de escala com funciona­

mento e:':! mais de um turno, com a oenvocaçao prevista no "caput" 

deste ar'-.igo, perceberá uma gratificação de 5ü% sobre o padrão e 

nível r:iii que estiver enquadrado, r,em, contudo, perceber a gratif_i 

cação pr 'vista no artigo 29 desta Lei, 

S Z Ç K Q II 

Da Grati ricaçao pelo Exercício de 'iúregão de E scola 
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SEÇffO III 

Da GratificaçgQ pelo Exercício _em Escola üe Difícil Acesso 

ARTIGO 28 -

c § le -

0 Professor lotado em escola de difícil acesso perceberá, como 

gratificação, respectivamente, 10^^, 15% ou 20% sobre o venci­

mento da classe e nível a que pertencer, conforme classifica-

çao da escola em dificuldade mínima, media ou maxima. 

As escolas de difícil acesso serão classificadas em Decreto Mjj 

nicipal baixado pelo Prefeito Municipal, mediante enquadramento 

em um dos graus de dificuldade de que trata este artigo. 

§ 29 - são requisitos mínimos para classificação da escola como de d_i 

fícil acesso: 

1 - localização na zona rural; 

II - distancia de mais de tres quilômetros da zona urbana do Mjj 

nicipio ou das Sedes distritais; 

III - inexistencia de linha regular de transporte coletivo até 

mil metros da escola. 

§ 33 -
Quando a distancia uu inexistência de transporte regular exi­

gir a morada do membro do magistério na localidade onde se si­

tua a escola, esta será considerada de máxima dificuldade de 

acesso. 

§ 4 5 -

§ 5 S -

) 

Quando, por inexistencia de transporte coletivo que conduza a 

unidade escolar, o membro do magistério for obrigado a se des-

locar, por meios próprios, a uma distancia igual ou superior a 

quatro quilômetros, a escola será considerada de média dificu^ 

dade de acesso, 

Quando, existindo transporte coletivo e o membro do magistério 

deve se deslocar a umadistancia igual ou superior a dez quilo-

metros, a escola será considerada de mínima dificuldade de 

acesso, ,á 6 . ^7, 
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ARTIGO 29 - Aos professores em exercício em classes unidocentes sera paga 

uma gratificação mensal, calculada sobre o salário básico, de 

acordo com o que seguet 

a) Regencia de classe unidocente da 2^ série em diante- 5%, 

b) Regencia de classe unidocente com alfabetização- 10^, 

c) Regencia de classe unidocente de 2^ série em diante mais di­

reção- 10^. 

d) Regencia de classe unidocente com alfabetização mais dire­

ção- 15%, 

Da Gratificação por Alfabetização 

ARTIGO 30 - Aos professores alfabetizadores em classe de 1^ série do 15 

grau será paga uma gratificação mensal de 3% (cinco por cento), 

calculada sobre o salário básico, 

SEÇÍÍO \ll 

Da Gratificação por Classe Especial 

ARTIGO 31 - Ao professor em exercício em classe especial será paga uma gr¿ 

tificação mensal de 15% (quinze por cento), calculada sobre o 

salário básico. 

TÍTULO VI 

DA C0NTRATAÇ3:0 PARA NECESSIDADE TEMPORÁRIA 

ARTIGO 32 - Consideram-se como de necessidade temporária as contratações 

que uisem a: 

I - substituir professor legal e temporariamente afastado; e 

II - suprir a falta de professores com habilitação específica 

do magistério, 

ARTIGO 33 - A contratação a que se refere p inciso I do artigo anterior 

^ somente poderá ocorrer quando nao for possível a convocação de 
- 1 

Da Gratificação por Unidocencia 
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ARTIGO 3A - A contratação de que trata o inciso II do artigo 32, observara 

as seguintes normas; 

I - será sempre em caráter suplementar e a título precário, me­

diante verificação prévia da falta de professores com habili_ 

taçao específica para atender as necessidades do ensino; 

II - a vfjrificação prévia de que trata o inciso anterior será fe_i 

ta mediante concurso público, o qual terá de ser repetido 

de seis em seis meses para constatar a persistência ou não 

da insuficiencia de professores com habilitação especifica -

do magistério; 

III - a contratação será precedida de seleção pública e será por 

prazo determinado de seis meses, permitida uma prorrogação, 

por igual período, se verificada a persistencia da insuficien 

cia de professores com habilitação de magistério, nos termos 

do inciso anterior, 

IV - somente poderão concorrer à seleção pública candidatos que 

satisfaçam a instrução mínima exigida para lecionar em cará­

ter suplementar e a título precário, conforme previsto na 

legislação federal que fixa as Diretrizes e Bases do Ensino 

de 19 e 29 Graus, 

ARTIGO 35 - As contratações serão de natureza administrativa, ficando assegu 

rados os seguintes direitos ao contratado: 

I - regime de trabalho de 22 horas semanais; 

II - vencimento mensal igual ao valor do NÍvel 1 do quadro efeti­

vo de que trata o artigo 26; 

III - gratificação natalina e férias proporcionais nos termos do 

regime jurídico único dos servidores do Município; 

sxvel, em professor aprovado em concurso publico que se encontre 

na espera de vaga. 

Parágrafo Único - O Professor concursado que aceitar contrato nos te£ 

mos deste artigo, não perderá o direito a futuro a— 

proveitamento em vaga do Plano de Carreira e nem so^ 

frerá qualquer prejuízo na ordem de classificação. 



lU - gratificação de difícil acesso e por exercício de direção 

de escola, quandc for o caso, nos termos desta L R I ; 

V - inscrição em sistema oficial de previdência social. 

TÍTULO UII 

DISPOSIÇÜES GERAIS E TR-'JSITÍRIAS 

ARTIGO 36 - ricam extintos todos os empregos, cargos efetivos, em comissão 

ou funções gratificadas específicas ao Magistério Municipal a_n 

teriorés a vigencia desta Lei, 

C 

ARTIGO 37 - Os atuais empregos e cargos efetivos do Magistério Municipal 

que eram regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Muni­

cipais e pela Consolidação das Leis do TrabaJ.ho, sem habilita­

ção específica em Magistério, passam a integrar o Quadro de 

Professores em extinção, que segue! 

NÍvel 

1 

2 

Habilitação 

1? grau completo 

15 grau completo c/ 

formação pedagógica 

25 grau completo s/ 

formação pedagógica 

10 

65 

26 

Vencimento (PR) 

2.456 

2.702 

2.948 

ARTIGO 30 - Cs Professores do Magistério Municipal regidos pela Consolida-

çãc das Leis do Trabalho (CLT), com habilitação em Magistério, 

passam a fazer parte do Quadro em extinção, fazendo jus a to­

das as vantagens previstas nas leis anteriores que as regiam, 

ate a data do enquadramentos 

§ 15 - Os t'rnfessores constantes dn Qoadro do Magistério previsto no 

"cajiut" do artigo, serão aproveitados nos cargos criados a 

partir de 1991, da seguinte forma: 

I- trinta por cento dos cargos do profnssores no primeiro semestre de 
1991; 

II- trinta [ior cento dos cargos de professores no segundo semestre de 
1991; 

III- quarenta ;)or cento dos cargas de professores no primeiro demsstre 
de 1992. / 

// / 
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§ 2í=' - O aproueitamento dos profsssnros previsto nos incisos I, II 

e III, do § 15, do artigo 38, iniciar-se-á a partir do pro­

fessor em contratação ou nomciçao mais recente e assim su­

cessivamente, obedecendo tamh'm os mesmos critérios previs­

tos no artigo 40, 

ARTIGO 39 - Ds prorr5ssores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT, cujo tempo de serviço para nosentadoria completar-se a 

partir da vigencia desta Lei, terno sua aposentadoria pela Pre­

videncia Social e complementada finios cofres públicos munici­

pais ate o valor integral da remuneração percebida pelo ser^/idor 

em ati l/idade no mesmo cargo, excetuadas as vantagens individuais. 

ARTIGO 40 - Os atu-TÍs professores efetivos d n Magistério Municipal serão a-

proveitados nos cargos criados p n r esta Lei, distribuídos nas 

classes A, 3 , C, D s E do Quadro sie Carreira e no nível de hab¿ 

litaçao quR lhe corresponder, ob-^rrvado o seguinte; 

I - na classe A os professores que possuírem até cinco anos de 

exercício no magistério do Muriicípio; 

na classe B os professores q n t - possuírem mais de cinco anos 

e Tté quinze anos de exercício no magistério do Município; 

na classe C os professores que possuírem mais ds quinze anos 

ate dezenove anos de exercício no magistério do Município; 

na classe D os professores que possuírem mais de dezenove — 

anos de exercício no magistério do Município. 

II -

III -

lU -

ARTIGO 41 -

ARTIGO 42 -

Os ocup-intes dos cargos de Tecnicn Agrícola, prevista no artigo 

2 4 , terão os mesmos direitos e obrigações atribuídas ao Quadro 

d e P r n f t í s s o r e s da Magistério Muni r:ipal, criado por esta L e i o 

Os c o n c u r s o s realizados ou em andamento para provimento de c a r ­

gos o u empregos públicos de professor terão validade para efei­

to de iproveitamento dos candidates em cargos criados por esta 

Lei, 

ARTIGO 43 - Reuogarr-se as disposições em conlrério. 
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ARTIGO 44 - Esta Lei entrará em vigor no dia primeiro do mês seguinte ao 

de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de junho de 1990. 

SILV/lêSlltÚE^yíóF 

Irefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNiqUE-SE 

B R I A N D / G I L / E M E D E I ^ S 

Secretyâéio cíe Administração 



A N E X O I 

Cargo; PROFESSOR 

Atribuições; 

a) Descrição Sintética; orientar a aprendizagem do aluno; partic¿ 

par no processo de planejamento das atividades da escola; organizar as oper¿ 

çoBs inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimo­

ramento da qualidade do ensino; 

b) Descrição Analítica; planejar e executar o trabalho docente; 

levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; estabele­

cer mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e 

propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar 

com a coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros 

de observações do aluno; participar de atividades extraclasse; coordenar 

área de estudo; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas 

afins. 

Condições de Trabalho; carga horária semanal de 20 horas. 

Requisitos para Provimento: 

a) instrução formal: habilitação legal para o exercício do magis­

terio; 

b) Idade; entre 18 e 45 anos. 
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Cargo; TÍCNICO EDUCACIONAL AGRÍCOLA 

Atribuições; 

a) Descrição Sintética; orientar a aprendizagem do aluno na área 

agrícola; participar no processo de planejamento das atividades agrícolas da 

escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; 

contribuir para o aprimoramento ela qualidade do ensino agrícola; 

b) Descrição Analítica; planejar e executar o trabalho docente; 

levantar e interpretar dados relativos à realidade agrícola da escola; esta­

belecer mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno 

e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar 

com a coordenação pedagógica e orientação educacional e agrícola; organizar 

registros de observações do aluno; participar de atividades extraclasse; -

coordenar area de estudo; integrar orgaos complementares da escola; executar 

tarefas afins. 

Condições de Trabalho; carga horária semanal de 20 horas. 

Requisitos para Provimento; 

a) instrução formal; ter experiência com trabalhos em zona rural 

ou ser Técnico em Agricultura e Pecuária. 

b) Idade; entre 18 e 45 anos. 
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